
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja implantada
uma Casa de Saúde, para oferecer serviços de
atenção emergencial especializados, no bairro
Jardim Santo Antônio.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 

Considerando é uma região isolada e com grande demanda nos serviços que seriam ofertados;
 

 
 

Considerando o grande deslocamento que os moradores precisam realizar para se dirigirem aos
serviços de saúde mais próximos.
 

 
 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder
executivo.
 

 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 30 de agosto de 2023.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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